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LTERA  A  REDAÇÃO  DA  LEI  6.226/2018,  QUE  DISPÕE  S0BRE

REGRAS    GERAIS   DE    MORALIDADE    ADMINISTRATIVA   PARA

INVESTIDURA    DOS    AGENTES    PÚBLICOS    NO    ÂMBIT0    DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPI0 DE

JACAREÍ,     E      ESTABELECE      slTUAÇÕES      lmEDITlvAs     A

NOMEAÇÃ0, NOS TERMOS EM QUE ESPECIFICA.

Art.  19  Ficam  inclui'dos ao art.  29  da  lei  6.226/2018,  os  parágrafos  39  e 49  com  a

seguinte redação:

§   39   -   Para   efeitos  desta   lei,   considera-se  crimes  contra   a   dignidade  sexual,

conforme  previsão  da  ali'nea  '`i",  do  inciso  11  deste  art.  29,  aqueles  previstos  no  Código  Penal,

além do especificado:

a -estupro;

b -violação Sexual Mediante Fraude;

c -importunação Sexual;

d -registro não autorizado da intimidade sexual;

e -estupro de Vulnerável;

f -corrupção de menores;

g -satisfação de lasci'via mediante presença de criança ou adolescente;

h  -favorecimento  da  prostituição  ou  de  outra  forma  de  exploração  sexual  de

criança, adolescente ou de vulnerável;
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i  -  divulgação  de  cena  de  estupro  ou  de  vulnerável,  de  cena  de  sexo  ou  de

pornografia;

j -crimes  previstos  nos artigos  240 e subsequentes do  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescentes -Lei  Federal  ng 8.069 de  13 de julho de  1990,  que tratam da  produção, venda,

distribuição aquisição e posse de pornografia infantil e outras condutas relacionadas à pedofilia

na internet.

§ 49 A administração pública deverá guardar sigilo dos dados a que obtiver acesso

adotando todas as medidas necessárias para resguardar a privacidade da pessoa que é objeto

da consulta.

Art. 2° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de junho 2025.

PAULINH DOS
'`

Vereádor L

tj'ONDUTORES

PODEMOS
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PROJETO  DE  LEI  -  ALTERA A REDAÇÃo DA LEi 6.226/2018, QUE DISPÕE SOBRE

REGRAS GERAIS DE MORALIDADE ADMINISTRATIVA PARA INVESTIDURA DOS AGENTES

PÚBI,ICOS NO ÂMBIT0 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA D0 MUNICÍPI0

DE JACAREÍ, E ESTABELECE slTUAÇÕEs lmEDITlvAs A NOMEAÇÃo, Nos TERMos EM

QUE ESPECIFICA.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

A  presente  propositura  tem  por  objetivo  alterar  a  redação  da  lei

6.226/2018, com a inclusão dos parágrafos 3a e 4a no artigo 2° do dispositivo legal.

A norma ora alterada, apresenta importante finalidade de estabelecer

regras gerais de moralidade administrativa para investidura dos agentes públicos no âmbito

da administração pública direta e indireta.

Com isso, a lei disciplina princípios essenciais com vistas a garantir

probidade e honradez à cada agente que ocupa cargos na administração pública.

Entretanto,  em  análise  minuciosa  do  dispositivo  legal,  ponderamos

que  o  artigo  2°  carece  de  complemento  para  garantir  mais  clareza  para  atingir  a  sua

finalidade social.

É de notório conhecimento do poder judiciário, ministério público e

da sociedade que os crimes contra a dignidade sexual são recorrentes na nossa sociedade,

sobretudo,  aqueles  que  tutelam  a  dignidade  sexual  de  pessoas  vulneráveis,  em  especial

crianças e adolescentes.

Esses crimes ocorrem na sua esmagadora maioria, de foma velada, e

por força de lei, esses processos tramitam em segredo de justiça.

Diante  disso,  a nossa preocupação  é  detalhar com  clareza quais  os

tipos penais limitam a nomeação dos agentes em cargos da administração.



Ocorre que, a norma em comento, não particularizou os crimes contra

a  dignidade  sexual  que  deverão  ser  objeto  de  consulta,  sobretudo,  aqueles  que  estão

previstos na lei 8.069 de  13 de julho de 1990.

Dessa foma, entendemos que os tipos penais previstos no Estatuto da

Criança  e  do  Adolescente  e  os  crimes  previstos  no  Código  Penal,  deverão  constar

expressamente na Lei municipal 6.26.2018 de  13 de novembro de 2018, sob pena de gerar

insegurança jurídica na sua aplicabilidade.

Além   disso,   também   estamos   inserindo   o   parágrafo   quarto   no

dispositivo legal, considerando a previsão do art. 189 do Código de processo Civil, a fim de

resguardar a intimidade ou o interesse social dessas consultas, respeitando, dessa foma, o

art. 5°, inc. LX, da Constituição Federal.

Diante  desse  contexto,  entendemos  que  a aprovação  da propositura

poderá conferir mais exatidão e segurança jurídica na noma complementada.
Dessa   maneira,   respeitosamente,   apresentamos   à   consideração   dos

nobres pares esta propositura e, certos de sua aprovação, subscrevemos agradecidos.

Câmara Municipal de Jácareí, 02 de junho de 2025.
ül'

PAULINHó"(:';SCONDUTORES
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Vereador'-' PODEMOS
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Dispõe  s®bre  regras3  gerais  de  moralidade  administrativa
para   investidura   dos   agentes   públicos   n®   âmbito   da
Adminístração   Pública   Direta  e  lndirela  do  Município  de
Jasarei,  e  esiabeletce  sitüações  impeditivas  a  nomeação,
nes term®s em que espe£ifi€a.

A   VEREADOFLA   LUC!MAR   PONCIANO   Luiz,   PRESIDENTE   DA

CÂMAFàA  MUN!CIPAL DE jAÇAFaEi,  DE CONFORMiDADE COM 0

§   7°   D0   ARTIGO   43   DA   LEi   ORGÂNICA   DO   MUNIcip!O   DE

JACAP`E{.  FP± SABER  QUE A CÂF.iAF%,âÊ  StiuN!C!PAL APP`OVQU  E

ELA pFaoMULGA A SEGulNTE LEi:

Art.  1°    Nos  atos  de  qualquer  nomeação  ou  designação  para

cargo  efetivo,  comissionado  ou  mesmo  função,  no  ãmbito  de  toda  a  Administração  Püblica

d.íreta  e  indireta,  a  autoridade  competente  deverá  observar.  como  regra  geral.  os  seguintes

preceitos:

a) mora!idade admini§trativa:

b) eficiência;

c) probidade;

d) i.doneidade dos ageíiêes púbJicos,'

e} supremacia cio interesse público: e

f) vedação ao nepotismo

Ari.  2°   Fica  vedacia  a  nomeação,  designação  ou  contratação a

cargo  efetwo,  cc>mssiünacio  ou  mesmo  função,  no  ãmbüo  de  toda  a  Âdmi"stração  Púbiica

direta e incíireta`  àqueles que estejam enquadrados nas seguintes hipóteses:

1.        os  que  tenham  contra  sua  pessoa  representação julgada

procedente  pela  Justiça  Eleitora!,  em  decisão  transitada  em  juigac]o  ou  proferida  por  órgão

colegiado,  em  processo  de  apuração  de  abuso  do  poder  econômico  ou  politico,   desde  a

decisão âté o transcursc} do prazo de 8 (oito) ano§;

11.         os   que   forem   condenados,   em   decisão   transitada   em

ju!gado  ou  proferida  por  órgão  judicial  c®legjado,  desde  a  condenação  até  o  transcurso  do

prazo de 8 {oito) anos após o cumprimento da pena`  pelos crime§:

PÇ4ÇÀ   ncLS  TRÊ9  PrjDEPÉâ    fd   -CEriTRc`  .   Jà€4aE  í`SP  -€EP     i2`   327-901,   -TaL      (012}3955-22¢0  ~   tnwtiáic£qfi`i,çP  !€8.t+r
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a)        eontra  a  ec-onSmiã  popuiar.  a  fé  púbiica.  a  administração

püblica e o patrimônio púb!icô;

b}        contra    ç`    £iatr;rT!Õnic!    privado`     o    sistema    financeiro      o

mercado de capitais e Üs previ§±os na !ei que regula a falência:

C}       contraomeioambienteeasaúde púb!ica:

d}       e!eitorai§,   para   os  quais  a  lei   comine   pena   privativa  c!e

liberdade`r

e}       de   abuso   de   autoridade     nos   casos   em   que   hSuver

condenação à perda dG cargo ou â inabi!itação para o exercício da função pública;

f}        de !avagem ou ocuitação de beris` direitos e valores;

g)       de   tráfico   de   entorpecx3ntes   e   drogas   afins,   racismo.

tortura` terrorismo e hediondos;

h)       de redi.içáG à çondição análoga à de escravo:

i)         contraavidaeadignidadesexual;  e

j)         os    que    forem    praticados    por    organização    criminosac

quadrilha ou bando.

m.         os que forem  deciaraclos indignos do ofieialato`  ou com eie

incompatíveis,  pelo prazo de 8 (oito) ano§\

lv.        os   que   tiverem   suas   contas   relativas   ao   exercicio   de

cargos ou funções  púb!icas  rejeitadas  pcm irreguíarídade  insanável que configure ato do!oso de

improbidade  admimstrativa,  e  por  decisão  irrecorrivei  do  Órgão  competente,  aplicando-se  Ü

disposto  no  inciso  !!  dci  art.  71  da  Constituição  Federa!,  a  todos  os  ordenadores  de  clespesa.

sem  exc!usão  de  mandatários  que  houverem  agido  nessa  condição.  desde  a  decisão  até  o

transcurso do prazo de 8 (oito) anos`

V.         o§  detentores  de  cargo  na  Administração  Pública  direta,

indireta,  que beneficiarem  a  si  ou  a terceirosí  pelo  abu§o do  pocler econômico ou  poiitico,  que

forem  condenados em  decisão transitada em ju!gado Qu  proferida  por Órgão judicial coleglado.

desde a decisão até o transcurso do prazo de s t``oito) ano§,

Vl.         os   que   forem   ccmdenados,   em   decisão   trans'itada   em

julgado   ou   proferida   por   órgão   co!egiado   da   Justiça   Eleitoral,   pc*  c;orrupção  eleitoral\   por

captação ilicita cle sufrágio,  por doaçãoí  captação ou gastos ilicitos   de   recursos  de campanha

Píni;+   :,r*  Tpãs   Pi:=EPÉt;     ?4   -CEíÍTR`:i  `  jÀ.=ÀaE   /SP  -CEP     i3   327-go.i   -TEL       {012}3955~2296   -mv.   i{`L:àff.i`í._`,L}  !|-Lü.tir
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ou   por   conduta   vedada   ac!s   agentes   pübiicos   em   c:ampanhas   eieitorais   que   impliquem

cas§açãc  do  registro  ou  c!o  cÊip!omã,  c!esc!e  a  c!ecisão  até  o  transcurso  do  prazo  de  8  (oito}

anos:

Vll.         os   que   forem    condenados   à   suspensão   dos   direitos

po!iticost  em  decisã®  transitada  em  ju!gado  ou  proferida  por  Órgão  judicial  colegiado,  por  ato

c!o!oso de improbicÉade adminisÊrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento

iliciio,  desde a condenação Üu o trânsito em julgado até o transcurso do prazo

de 8 (oito) anos após Q cumprimento da pena

Vlll.         os   que   forem   excluidos   cio   exercicjQ   da   prQfissão,   por

decisão  sancionatória  do  Órgão  profisslonal  competente,   em  decorréncia  de  infração  étlco-

profissiQna!  re!acionada  Gom  função  do  cargo  a  ser  nomeadot  pe!o  prazo  de  8  (oito)  anos`

contado da decisão.t

lx.         os que forem  demjtidos do  serv!çG  público em  decorrênc!a

de processo administrativo ou judicial,  pelo prazo de 8 (oito) anos,  contado da decisão;

X.         a   pess®a   física   e   os   cjirigentes   de   pessoas   jurídicas

responsáveis  por  doações  e!eitorais  tidas  pGr  jiegais  por  decisão  transltada  em  ju!gado  ou

proferida por órgão co!egiado da Justiça E!eitora!,  pelo prazQ c!e 8 (oito} anos após a decisão,

§ 1°   A vedaçãe  prevista  no  inciso  11  cÍo  art,  2° não se aplica  aos

crim©s culposos`  àqueles def;njdos em je.i cSmo de ®merior potencía! ofer}§!vo,  nem aos crjmes

de ação penai prwada`

§  2°   A  nomeaçã® de  se"idor comi§sionado que  seja  paíte  em

processo  administrativo  ou judicial,  na  condição  de  réu  ou  simiiar,  fica  condlcionada  a  devida

justificativa   da   autoridade   nomeante`    observada   a   gravidade   da   conduta   imputada   ao

iíiter@ssado.  bem  comc} aos pfeceitos estabg-!ecidôs pe!o artigo  ló des{a  Lei

Art.  3°  Todos os atos efetuados em desobec!iência às vedações

previstas nesta Lei serão considerados nulos, a par{ir cle sua edição.

Art,  4°     Caberã  ae  Poder  Executivo  e  ao  Poder  Leg!slatlvoh  de

forma   indMdualizada`   a   fiscalização  de   seus   atos   em   obediência   à   presente   Lei,   com   a

possibilidade de requerer aQs Órgãos cQmpetentes informações e documentos que entenderem

necessários para o cumprimento das exigênc!as legaisr
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Ar{]   §€.     t^¢   r!#mieaiio  J£ü   Ügs!gnadcí    DbrigatSriamente  ar!Ées  da

in'ves{idui-a`  terá  €iéncia  das  restri,gõgs  pre\f !sia§  ãiã!s?.a  Le!  e   dec;iaf@rá   por escrito`  que  não se

©ncontrg!  ingeridQ  nas  hipót€§es  de  vedaçàs  #re`v!stas  nc!  arÊ   £°  cla  presente  Lei3  sob  pena  de

respons3bi!idade  pena!   administrat!va e civei+  ccmfQrme  Ü €asc}

Art.  ãG    Üeverão  as  resp©Çti``,fas  a'L;tc!ric!ades  cc!mpetemes  peia

nomeaçãc>.  desigr§açãc!  c!iÃ  contratação,   no  àmb!to  tia  Aciminis{raç;ão  Püb!ica  direta  e  ind!reta`

tomar tsdas ãã medFdas €abÉ've!§ psía as devida§ resp®nsabíii#açõ@s

Parágraf®    ü#jcB.         As    gijior.ãÉacíEÊs    güg    nãc3    ±c3mãre!i3    é3s

providências    cabiveis   ou     de   qua!quer   fc!rma.    frustrarem    a   ap!!£ação   da   presente   Lei`

responderão  pelo  ato,  na  forma  da  !eg!slação  mu"cipai  e  Lei  cle  improb!cjacie  Adminisífat}va

{Lei  n° 8L42gí  de 2 de junho de  i992}.

Art.   7®     As   Ê`#entija!s   dgspesas   tiec®rrenies   da   píesente   L@à

correrãc! pQr GQnta das do{ações orçamentártras {`irópr!as.  supiementadãs se necessár!Q

Art.  8®    Âs  nSm@açàes  üu  designações  ja  concre{!zadas  para

cargos de livre  nQmeação.  que se enquadí©m íiü artigo 2'] desta  Lei+  deverão §er revogadas no

prazo cíe 6Ü isesgenâa`} dia§ a contar de sua pLib;içaçãS

Art.  9Õ   Esta  Lei  g'iÉra  em  'v®!€3or r`a  da{a de sua  pub!icação

CÀMAFa`A  nuiuNIC!PAL DE JACARE!    i ;ii DE  NC}\/EMBR0 DE  20i8

LUclmAR pGNCIANü LU!z

Presidente

AÜTcftF€ ÜCÊ PftüJETü: VEF€EhE}üR DR.  F€®E3ftii=Ü SfiéLC}%®N¢

AUTORE§  DA  EMENDA:  VEREADORE§  ARILDO  BAT!STA,  LUS  FLAVIO  (FLAVINHO)  E

DR,  RODRIGO SALOMON*
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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Processo: PLL n° 060/2025

Tema: Altera a Lei n° 6.226/2018, que djspõe sobre impedimentos para investidura em

cargos públicos, confome específica

Autoria: Vereador Paulinho dos Condutores

PARECER N° 192.1/2025/SAJ/JACC

Ementa:     Projeto     de     lei     de     iniciativa

Parlamentar.  lnstitui  vedação  a  nomeação

para   cargos   públicos.    STF.   TEMA   917.

Constitucionalidade.                    Possibilidade.

Prosseguimento.      Recomendação      para

unificação das leis.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se de projeto de Lei de autoria do nobre vereador pau//.nho dos

Condufones,  pelo  qual  pretende ampliar as vedações atualmente estabelecidas

pela Lei n° 6.226/2018 acerca da investidura em cargos públicos, a fim de inserir

de modo específico e claro, a condenação por diversos crimes contra a dignidad

sexual,  como causa  impeditiva  a  nomeação,  conforme  melhor exposto em  su

proposta.

2.       Em  síntese,  o  autor justifica -dentre  outros  motivos  -que  a  medi

busca trazer maior clareza e segurança jurídica na aplicação da norma, bem com

estimular o respeito às vítimas e o próprio resguardo institucional.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp. leg. br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS

11.          FUNDAIVIENTAÇÃO

1.       Os temas aqui analisados (dignidade da pessoa humana e moralidade na

Administraçãot),  na  forma  em  ciue  aDresentados,  não  encontram  restrições  na

repartição  de  competências  entre  os  entes  federados,  cabendo  ao  Município

legislar  sobre  tais  assuntos,  desde  que  não  contrariem  as  nomas  federais,

estaduais e também municipais.

2.       Na mesma linha, não sevislumbram impedimentos a luzdo que prevê

o art. 40 da Lei Orgânica do Município (LOM),  o qual estabelece as matérias de

competência   exclusiva   do   Prefeito,   de   modo   que   os   Vereadores   podem

apresentar projetos tal como o que ora se analisa.

3.       lnclusive,  o  tema  já  foi  objeto  de  análise  expressa  pelo  Supremo

Tribunal Federal que, ao analisar projeto de lei iniciado por Vereador desta Casa,

atestou  a  plena  constitucionalidade  da  propositura,   conforme  consta  do  RE

1.273.372  (anexo).

4.       Por sua vez, pode-se enquadrar a matéria como "assunfos de /.nfenesse

/oca/',   nos  termos  do  inciso  1,  do  ariigo  302  da  Constituição  Federal,  pois  a

proposição visa atender interesse local atinente ao fomento nas medidas estatais
de proteção as vítimas de crimes hediondos ou a eles equiparados.

1 Art.  1° A República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união  indissolúvel  dos  Estados e  Municí

do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
111 -a dignidade da pessoa humana;

Art.  37.  A administração  pública direta  e  indireta de  qualquer dos  Poderes da  União,  dos  Estado
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,  impessoalidade,  morali(
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (CF)
2 Art.  30. Compete aos Municípios:

1 - Iegislar sobre assuntos de interesse local;

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp. leg.br
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5.       Ainda,  o  conteúdo  da  proposta  se  adequa  ao  quanto  decidido  pelo

Supremo Tribunal  Federal, tema 917, tanto que em outros entes da  Federação,

em especial nos Municípios, já existem  previsões nomativas que corroboram a

pretensão legislativa aqui veiculada.

6.       Analisando a integralidade do texto apresentado (artigos  l° a 2°),  não

vislumbramos vícios ou incorreções que demandassem apontamento.

7.        Registramos   que   o   projeto   está   alinhado   com   o   Objetivo   de

Desenvolvimento  Sustentável  n°   16  (paz,  justiça  e  instituições  eficazes),  da

Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU).

8.       Por  último,   no  intuito  de  conferir  aplicabilidade  prática  ao  preceito

constitucional     da     eíí.ci.êncí.a,      respeitosamente     sugerimos     aos     nobres

Parlamentares   que   analisem    a    possibilidade    de    unificarem    as    normas

semelhantes,

9.       lsso porque,  somente a nível local,  atualmente existem  leis diferentes

tratando    do    mesmo    assunto    (proibição    de    nomeação:    Lei    6.411/2021,

6.711/2025), de modo que eventual unificação dessas leis em uma única norma,

facilitaria  o  controle  popular  (fiscalização)  e  também  a  aplicação  prática  pela

Administração Pública (execução).

10.    O mesmo quanto as proposituras correlatas em andamento (PL 52,

54 e 55, todas de 2025).

111.      CONCLUSÃ0

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da prop

concluímos que a presente propositura está APTA a tramitação.
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2.      A propositura deverá ser submetida as comissões de constituição e

Justiça e Segurança,  Direitos Humanos e Cidadania.

3.       Recebendo o projeto de Lei parecerfavorável das referidas comissões

e, sendo encaminhado ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um turno de discussão

e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria  simples,  presentes,  pelo

menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

En1

4.       Nestetipo de proposição

Presidente do Legislativo, salvo

5.       Eoparecer.

Jorge Alf

Consu

ialmente não deve ser colhido o voto do

r empate.

Jacareí, 09 de junho de 2025.

Cespedes Campos

urídico Legislativo

í',`+lvls
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NÚM ERO ÚN ICO: 2268897-38.2018.8.26.0000

RECURSO EXTRAORDI NÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO  DE SÃO  PAULO

SP -SÃO  PAULO

Relator:  MIN.  EDSON  FACHIN

Relator do último incidente:  MIN.  EDSON  FACHIN  (RE-AgR)

RECTE.(S)CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREI'

ADV.(A/S)RENATA RAMOS VI EI RA (235902/SP)

ADV.(A/S)joRGE ALFREDO CESPEDES CAMPOS (311112/SP)

RECTE.(S)MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE SÃO  PAULO

®                                 ®                J+   ®      ^Sessão
•Todos  lnformações Êiâ partes AndamentosDecisões   Virtual

3esiocamentos         Êpetições           BRecursos            Epautas

Decisões

câíÉÍ"á±n,á;,i
de Jacargi'

15/05/2o23Agravo regimental não provido

E] Decisão de julgamento

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao
agravo regimental, e deixou de aplicar o art. 85, §  11, do

CPC/2015, uma vez que não houve fixação de honorários
advocatícios na instância de origem, nos termos do voto do
Relator.  Não participaram destejulgamento os Ministros Dias

Toffoli e André Mendonça por sucederem, respectivamente,

as cadeiras dos Ministros Ricardo Lewandowski e Cármen

Lúcia na Turma. Segunda Turma, Sessão Virtual de 5.5.2023 a

12.5.2023.

18/o4/2o23Vista -Devolução dos autos para julgamento

18/04/202318:35:37 -julgamento Virtual:  RE-AgR.  Incluído na

Lista 83-2021.EF -Agendado para: 05/05/2023 a  12/05/2023.

18/04/2023lncluído na lista dejulgamento

Julgamento Virtual:  RE-AgR.  lncluído  na  Lista 83-2021.EF -

Agendado para: 05/05/2023 a 12/05/2023.



08/03/2o2ivista ao(à) Ministro(a) E] Decisão de Julgamento

Decisão: Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que

negava provimento ao agravo regimental, no que foi
acompanhado pela Ministra Cármen  Lúcia e pelo Ministro

Ricardo Lewandowski, pediu vista o Ministro Gilmar Mendes.

Segunda Turma, Sessão Virtual de 26.2.2021  a 5.3.2021.

04/03/2021 Suspenso o julgamento
Pedido de Vista

17/02/2021 lnclua-se em pauta -minuta extraída

julgamento Virtual:  RE-AgR.  lncluído na  Lista 83-2021.EF -
Agendado para: 26/02/2021.

30/09/202oprovido

Folha

Câmara

1

Munic,pà,,
de Jacarei.
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RECURS0 EXTRAORDINÁRI0 1.273.372 SÃO PAULO

RELATOR

RECTE.(S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

RECTE.(S)

PROC.(A/S)(ES)

RECDO.(A/S)

ADV.(A/S)

: MIN. EDSON FACHIN

: CÂMARA MUNICIPAL DE JACARFj

: RENATA RAMOS VIEIRA

:JORGE ALFREDO CESPEDES CAMPOS

:MINISTÉRIO PÚBLICO DO FSTADO DE SÃO PAULO

:PROCURADOR-GERAL  D£  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE

SÃO PAULO
: MUNICÍPIO DE JAC. iREI

: PROCURADOR-GFP`AL DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ

DEcisÃ0:   Trata-se  de recursos e.¥i-raoidinários interpostos em face
de   acórdão   do  Tribunal   de  Tustiçd  do   Estado  de  São  Paulo,   assim
ementado (eDOC 5, p.2):

``AÇÃO     DIT`F.TA     DE     INCONSTITUCIONALIDADE.

Jacareí.  Lei  nQ  i-> 216,  dl`  13.11.18,  alterando  a  Lei  nQ  3.874,  de
13.05.11,     disL`,``indc`     sobre     regras     gerais     de     moralidade

administratjv.q+ pa ra investidura dos agentes públicos no âmbito
da AdministraçãG  Direta e lndireta  do  Município e estabelece
situaçõc!s  3mpcdi.[ivas  de nomeação nos  termos  que especifica.
InconsL-iiucjí,ri€Llidade   por   vício   de   iniciativa   na   espécie   -
ingert~:;ncia    na    organização    administrativa.    Ocorrência    de
afi'oí-Lta à :eparação de Poderes, à isonomia e à garantia da livre
Tomeação e exoneração.  Precedentes.  Violação  aos  arts.  5Q,  24,

§2Q, item 4; 47, incisos 11, Xl e XIV e 144, todos da Constituição
Estadual. Procedente a ação. "

Os emibargos de declaração foram rejeitados (eDOC 17, p. 17 e 37).
No  recurso  extraordinário  interposto  pela  Câmara  Municipal  de

Jacarcí,    com    fundamento    no    art.    102,    111,    ``a'',    do    permissivo
co'L`i:titucional,   aponta-se   ofensa   aos   arts.   2Q,   18,   29,   37,   11   e   V,   da

Cimstituição Federal.
No apelo extremo interposto pelo Ministério Público do Estado de

São Paulo também com base no art.  102, 111,  ``a'', do texto constitucional,
alega-se violação aos arts. 29, 37, caput, 61, §1Q,  11,  c e 84, 11 e 111, todos da

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001  de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/porial/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 8561 -DCSC-1 F20-FE 13 e senha  1851 -329A-C904-8E85
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Constituição da República.
Nas   razões   recursais,   ambos   os   recorrentes,   susiLL.ntam   que   a

controvérsia   dos   autos   é   a   mesma   do   Jc¢dz.7ig   cflsc   drí   Tema   29   da
Repercussão Geral, isto é, a inexistência de iniciativa icgislativa privativa
do  Poder  Executivo  em  norma  voltada  a  concreti£ar  o  princípio  da
moralidade administrativa.

Buscam  demonstrar  ser  indevida  a   aplif,'ição  do  Tema  917  da
Repercussão Geral aos autos, como feito pelo ac'jrdão recorrido,   pois, a
imposição de condições à nomeação não  sÍ:  cunfundiria com   o regime

jurídico  de  servidor público,  logo não  se  iiisere na  iniciativa  legislativa
reservada ao Executivo. 0 estabelecimerLl`i de restrições gerais de acesso
aos cargos públicos seria  de função d`J Estado, e não administrativa, não
havendo, portanto, violação ao princiç" d.i separação de poderes.

Por  fim,  ambos  colacionam  a  cliferenciação  feita  pelo  Plenário  do
STF, no julgamento da ADI 2873, i`t[itre  "rL'q#€.sÍ.£os p#rfl proüg.77tc7tfo dc c#7'gos

públicos  e  funções  de  confiança'   e  ``condições  para  o  provimento  de  ca:rgos

púZ7Zz.cos  c  j¢7tçõcs   de  co7tf.cz7tí,L?".   S€`ndo   dessa  última  espécie   a   matéria
tratada na lei impugnada.

0 Tribunal de origeri`L admitiu ambos os extraordinários (eDOC 15 e
17, p.63)

É o relatório. Decidoí

Assiste razão aos rec`orrentes.
A jurisprudêrLcía da Corte é pacífica quanto à iniciativa privativa do

Chefe  do  Poder  Executivo  para  dispor  acerca  de  legislação  que  verse
sobre  provimento  de  cargos  públicos.  Porém,  diferentemente  do  que
assentado  pelo  acórdão  impugnado,  não  é  disso  que  se  trata  a  lei
municipai nQ 6.226/2018.

P\Ta  verdade,  ao  impor  regras  gerais  de  moralidade  administrativa

para i_i [vestidura dos agentes públicos no âmbito da Administração Direta
e li-Ldireta do município, a legislação municipal nada mais fez do que dar
cuncretude     aos   princípios   elencados  no         c¢p%f         do   art.   37  da
Constituição Federal, cuja aplicação independem de lei em sentido estrito

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001  de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 8561 -DCSC-1 F20-FE 13 e senha  1851 -329A-C904-8E85
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e não se submetem a uma interpretação restritiva.
Destaco  que  quando  do  julgamento  do  RE  570.392,,  Rel.  Ministra

Cármen Lúcia,  Pleno,  DJe  18.02.2015,  Tema 29  da  Repi`rrussão  Geral,  o
Tribunal  assentou  a  tese  de  que  não  é  privativa  d3  Chefe  do  Poder
Executivo   a   competência   para   a   iniciativa   legjsia+~iva   de   lei   sobre
nepotismo na Administração Pública: 1eis com e\c',se conteúdo normativo
dão concretude aos princípios da moralidade e c!a impessoalidade do art.
37, caput, da Constituição da República, que, ademais, têm aplicabilidade
imediata,  ou seja, independente de lei. Em seu voto a Ministra Relatora
assentou:

``Se   os   princípios   di   art.   3i-,   caput,   da   Constituição   da

República   sequer   precisi:nt   de   let   para   serem   obrigatoriamente

observados,  não  há  vício  de  in;c;ativa  legislativa  em  norma  editada

com o objetivo de dar cf i.^,.À,cia específ ica àqueles princípios e estabelecer

casos n;s quais, ino uo;stiome;me;te, c;nf igu;arian; comportamentos
administrativame ntc morais ou não-isonômicos. "

Noutras  palavras,  a  regra_  relativa  a  iniciativa  legislativa  aplica-se
apenas   aos   casos  em   que   a   obrigação  imposta  por  lei  não   deriva
automaticamente  da própria  Constituição.  Tal interpretação  deve  ainda
ser corroborada pelo dispL`sto no art. 5Q, § 1Q, da CRFB, segundo o qual os
direitos e garantias -i)revistos na Constituição têm aplicação imediata.

Nesses  termos,  t-`.atando-se  o  diploma  impugnado  na  origem  de
matéria  decoriente  diTetamente  do  texto  constitucional,  não  subsiste  o
vício de iniciativa legislativa sustentado pelo Tribunal a quo.

Assirri,    o   acórdão   recorrido   revela~se   em   dissonância   com   a
Constituiç;~ío Federal e com a jurisprudência desta Corte, razão pela qual
dou     pruvimento     aos     recursos     extraordinários,     assentando     a
const€`ltiicionalidade da Lei municipal nQ 6.226/2018, nos termos do art. 21,

§ |Q, do RISTF.
Incabível a aplicação do disposto no art. 85, § 11, do CPC, em virtude

de se tratar de recurso oriundo de ação direta de inconstitucionalidade.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001  de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 8561 -DCSC-1 F20-FE 13 e senha  1851 -329A-C904-8E85
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Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2020.

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente

õãffiàFáR+#
de Jaca+ei`
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

H N® 6.411/2021
Veda  a  nomeação  pelai  Administração  Pública  Diretai  e
lndireta   de   Jaicarei   de   pessoas   condenaidas   pela   Lei
Federal n° 11.340 de 7 de agosto de 2006.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREÍ,   USANDO  DAS

ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl.  FAZ

SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE

SANCIONA  E  PROMULGA A SEGUINTE  LEl:

Art.1°   Fica vedada a  nomeação.  no âmblto da Administração

Pública  Direta e  lndireta,  para  todos os cargos efetivos e em comissão de  livre  nomeação e

exoneração,   de   pessoas  que  tjverem  sido  condenadas   nas  condições   previstas   na   Lei

Federal n°  11.340. de 07 de agosto de 2006 -Lei Maria da  Penha.

Parágrafo  único.    lnicja-se  a  vedação  citada  no  capijí deste

artigo  com  a decisão condenatória  transitada  em julgado,  vedação  esta  que  persistirà  até a

comprovação do cumprimento da pena

Art. 2°   Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°   Revogam-se as disposições em contràrio.

Prefeitura Munjcipal de Jacarei.            de

\

IZAIAS JOSÉ DÉ SANTANA

Prefeito  Municipal de Jacarei

de 2021 '

Autoria do proieto:  Vereadoras Maria Amélia e Sônia  Patas da Amizade.

Autorla de emenda:  Vereadores  Hernani  Barreto e  Luis  Flávio (Flavinho).
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LEI N° 6.711/2025

de !ÊLcj3ur9:_U

Fo!ha

iÊari
Câmara  Municipal

Veda  a  nomeação  ou  contratação,  pela  Administração
Pública Municipal Direta e lndireta, de pessoa condenada
pela prática de crime de maus-tratos contra animais e dá
outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE JACAREI,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  FAZ
SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE
SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEI:

Art.1°   Fica   vedada   a   nomeação   para   qualquer   cargo,

emprego  ou  função  pública  no  âmbito  da  Administração  Pública   Municipal   Direta  e

lndireta,  de  pessoa  que  tenha  sido  condenada  por  crime  de  maus-tratos  de  animais

silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, previstos na Lei Federal n°

9.605, de 12 de fevereiro de  1998.

Art.2°   A   vedação   prevista   nesta   Lei   incide   a   partir   da

condenação transitada em julgado,  perdurando seus efeitos até o cumprimento integral

da pena.

Art. 3°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Au_toria  do  Proieto e da  Emenda:  Vereadores  Daniel  Mariano,  Gabriel  Belém,  Hernani  Barreto,
Jean Araújo,  Juex Almeida,  Luis  Flávio (Flavinho),  Marcelo  Dantas,  Maria Amélia,  Netho Alves,
Paulinho do Esporte, Paulinho dos Condutores, Siufarne do Cidade Salvador e Valmir do Parque
Meia Lua.

PRAÇA   DoS  TRÊS   PO0ERES,   74   -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP   12327-901   -TEL       (12)   3955-2200   -WWW  JACAREI   SP   IEG   BR
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PLL N° 060/2025 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera a redação da  Lei 6.226/2018,  que dispõe sobre regras gerais de  moralidade
administrativa  para  investidura  dos  agentes  públicos  no  âmbito  da  Administração
Pública Direta e lndireta do Município de Jacareí, e estabelece situações impeditivas
a nomeação, nos termos em que específica.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

/,_JJ\,
Vereador Voto Assjnáíu,[q           ,i

DANIEL MARIANO Esegujraop[enárjo
/:,:,;'-_J

(Presidente) EArquivar :        íí          ,','                ,,,/

MARCELO DANTAS Eseguir ao Pienário
/,,,J-,--`,----,,#,Z'                   ,,      ,

(Relator) EArq u iva r                         ,,/í/ -/:,                                 ,1,//,,,

-      `i           /,

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

/Estuiraop,enário,' `_-` ,__f t          r

(Membro) EAnquivar

„

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  '"1:'   de  junho de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(*) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CÉNTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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PALACIO DA LIBERDADE

Cód    0100.10  05  +  1C

PAlticER DA COMISSÃ0 8CSDHC
SEGUIUNCA. DIREITOS HUIVIANOS E CIDADANIA

Câmara
de Jacareí

PLL N° 060/2025 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera a  redação da  Lei 6.226/2018,  que dispõe sobre regras gerais de moralidade
administrativa  para  investidura  dos  agentes  públicos  no  âmbito  da  Administração
Pública Direta e lndireta do Município de Jacareí, e estabelece situações impeditivas
a nomeação` nos termos em que específica.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUIVIANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

aba,xO                                                                                                     /,     ,,-,

Vereador Voto Aséi#atura;  /'

'

JUEX ALMEIDA ffsegujraop,enário

(Presidente) EArquivar

NETHO ALVES d.segujraop[enário             ,,
..:,-,``      :`      -(Relator) EArquivar                          , ,//

MARCELO DANTAS J"uir ao Plenário

•---/'          /A

(Membro) EArquivar

Justificativa.`

Câmara Municipal de Jacareí,   '1(``.:j  de junho de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(*) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES`   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREi

PRAÇA DOS TRÊS
PODERES, 74 -CENTRO

-JACAREÍ/SP.

ac5Ü7
ãmaréh!   P\/ii.inicipa!

ia Jacareí         i--=- -~ --=` T-c-=Z

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

26a SESSÃO ORDINÁRIA de 03 de setembro de 2025

ORDEM  DO DIA

5. ADIAIVIENTO POR I  SESSÃO DO PLL N° 60/2025.

PROPONENTE:  PAULINHO DOS CONDUTORES

EMENTA: RETORNA EM  10/09/2025.

lni'cio sessão:       03/09/2025 08:58

Término sessão:

PRESIDENTE VOTA RESULTADO VOTAÇÃOVcfíTAIÊNÍ. TIPO VOTAÇAO
INÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO
13:41 13:43 00:01 :30

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:             0 11 0 0 11 Maioria  Simples

PARLAMENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                              PL

VALMIR DO PARQUE  MEIA LUA                        pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE  DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                    SIM

pp                                  NÃO VOTOU

pT                                     SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

/        N`j,Á`,L

Pres idente                 ~~,J-,- _ _
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jAeAREÍ

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREi

PRAÇA DOS TRÊS
PODERES, 74 -CENTRO

-JACAREÍ/SP.
9'+uP

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

27a SESSÃO ORDINÁRIA de 10 de setembro de 2025

ORDEM  DO  DIA

2.  DISCUSSÃO ÚNICA DO PLL N° 60/2025

lni`cio sessão:       10/09/2025 09:13

Término sessão:

PROPONENTE:  PAULINHO DOS CONDUTORES

EMENTA:ALTERA A REDAÇÃO DA LEl 6.226/2018,  QUE DISPÕE SOBRE REGRAS GERAIS DE
MORALIDADE ADMINISTRATIVA PARA INVESTIDURA DOS AGENTES  PÚBLICOS NO
ÂMBITO  DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E  INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE
JACAREÍ,  E ESTABELECE SITUAÇÕES IMPEDITIVAS A NOMEAÇÃO,  NOS TERMOS EM
QUE ESPECÍFICA.

PRESIDENTE VOTAVOTAÇAO TIPO VOTAÇAO RESULTADO VOTAÇAO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
14:18 14:19 00:00:56

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL  BELÉM

HERNANI BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE  DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                    SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

(lL,,:l     :`     -:.-,`:         `---

Prç'sidente                      ~. ,
/


